
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Pequena, mas atrevida 

Fernão, aos 17 de março de 2017. 

OFICIO/FERNÃO/GP. N°162/2017 

Assunto: Responde a Indicação. 

A Sua Excelência, o Senhor, 

Vereador JAIME DE ALMEIDA MIRA. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Fernão - SP. 

Senhor Presidente, 

Respondendo aos termos da Indicação 
n0005/2017, de autoria do Edil Eber Rogério Assis, de 15 de 
fevereiro, próximo passado, pelo presente, tenho a honra de 
informar a Vossa Excelência, que de fato as audiências 
públicas são um importante mecanismo de participação social 
no processo normativo das Prefeituras. Por meio desse 
instrumento, o Executivo Municipal visa ampliar a 
transparência de suas ações para apoiar no processo 
decisório. 

Nessa linha, são várias as situações que 
exigem a realização de Audiências Públicas, como por 
exemplo: na elaboração do Orçamento Público Municipal; do 
Plano Plurianual; da Lei de Diretrizes Orçamentárias; as 
promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde e outras que 
a Lei inclui. 

De bom tom lembrar, nesse contexto, que 
Lei Federal já normatiza as Audiências Públicas em todo 
terri tório Nacional, impondo aos Poderes Públicos a 
realização desses atos sob pena de apontamentos, pareceres 
desfavoráveis e responsabilização dos gestores. 
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Pequena, mas atrevida 

Ainda nesse fim, lembro que o Portal da 
Transparência foi implantado para aumentar a transparência 
sobre o uso de recursos públicos municipais, permitindo ao 
cidadão participar e fiscalizar a gestão do governo no que 
toca a salários dos servidores e agentes públicos, 
investimentos, compras, contratos, etc. Com isso, nenhuma 
atividade fica latente aos olhos da população. 

Dessa maneira, em todas as situações onde 
houver a necessidade de um chamamento público para 
participação popular, esta Administração não hesitará em 
fazê-Io, restando inócuo o Projeto de Lei Municipal 
especifico. 

Respeitosamente, 

Ade o Aparecido "'artins 
RG: 7.164.985-2 
Prefeito Municipal 
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